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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 688

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 1.915, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executivo, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  CAIO FELIPPE
BARBOSA MARCOLINO E SILVA  do cargo em
comissão de Gerente-Executivo, símbolo CC8, na função
de Gerente-Executivo de Finanças, com lotação na
Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.916, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor Administrativo, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  CAIO FELIPPE BARBOSA
MARCOLINO E SILVA  para exercer o cargo em
comissão de  Diretor Administrativo, símbolo CC6,  na
função de  Diretor do Departamento de Administração e
Finanças,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.917, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  FRANCISCO
EVILASIO DE OLIVEIRA FILHO  do cargo em
comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na
função de Diretor do Mercado Central, com lotação na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.918, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade II, símbolo CC9 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o  servidor AYRON DE BARROS
GIBSON JUNIOR do cargo em comissão de Diretor de
Unidade II, símbolo CC9, na função de Diretor da Cobal
e Mercado da Carne, com lotação na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.919, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo  CC11,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  AYRON DE BARROS GIBSON
JUNIOR para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Unidade III, símbolo CC11,  na função de  Diretor do
Mercado Central, com lotação na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.920, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Especial II, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  ZÍPORA PÉRCIDE DE
NEGREIROS  para exercer o cargo em comissão
de  Assessora Especial II, símbolo CC6,  na função
de  Assessora Especial,  com lotação na  Gabinete do
Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.921, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessor Especial II, símbolo  CC6,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  GUTIERRES SILVA MEDEIROS
AQUINO para exercer o cargo em comissão de Assessor
Especial II, símbolo CC6,  na função de  Assessor
Especial,  com lotação na  Gabinete do Prefeito  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.922, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessora Técnica II, símbolo CC11 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora MARCELLA DANTAS
MIRANDA  do cargo em comissão de Assessora
Técnica  II, símbolo CC11, na função de Assessora
Técnica, com lotação na Controladoria-Geral do
Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.923, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenadora, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MARCELLA DANTAS
MIRANDA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenadora, símbolo CC11,  na função
de  Coordenadora de Administração e Finanças,  com
lotação na  Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Inovação e Turismo da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.924, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade II, símbolo  CC9,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  GENILDO FELIX BEZERRA   para
exercer o cargo em comissão de  Diretor de Unidade II,
símbolo CC9, na função de Diretor da Cobal e Mercado
da Carne,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.925, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenadora, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  XHEILA PATRÍCIA
FERREIRA REINALDO  do cargo em comissão de
Coordenadora, símbolo CC11, na função de
Coordenadora do Cadastro Único, com lotação na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.926, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessora Jurídica, símbolo CC9 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  LIDDIAN LIPPY
BENEVIDES DE OLIVEIRA do cargo em comissão de
Assessora Jurídica, símbolo CC9, na função de Assessora
Jurídica, com lotação na Controladoria-Geral do
Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.927, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Assessora Jurídica, símbolo  CC9,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LIDDIAN LIPPY BENEVIDES DE
OLIVEIRA  para exercer o cargo em comissão

de  Assessora Jurídica, símbolo CC9,  na função
de  Assessora Jurídica,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.928, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  RAFAEL DE FREITAS DANTAS
PAIVA   para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função
de  Coordenador de Atos,  com lotação na  Secretaria
Municipal de Governo  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.929, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11 da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  JOSÉ PORTO DE
QUEIRÓS JÚNIOR  do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11, na função de Coordenador
de Pesquisa Mercadológica, com lotação na Secretaria
Municipal de Administração  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.930, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
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78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JOSÉ PORTO DE QUEIRÓS
JÚNIOR para exercer o cargo em comissão de Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo
de Finanças,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Finanças da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.931, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executivo, símbolo CC8 da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  JAZEEL TARSYS DE
SOUSA FELIX  do cargo em comissão de Gerente-
Executivo, símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo
da Assistência Farmacêutica, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 634, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora, abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal), 

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora
MARLENE DE FREITAS DAMASCENA, matrícula nº
0050374- 1, ocupante do cargo de Professora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, em razão da concessão
de sua Aposentadoria por Invalidez, pelo Regime Geral de
Previdência Social (INSS), em 26/02/2013, e declarar o
cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº
02/2022

Concedente: O Município de Mossoró – Fundo Municipal
de Assistência Social, CNPJ nº 14.928.192/0001-05.

Entidade Colaboradora: Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, CNPJ Nº 08.261.992/0001-12.

Objeto:  Cessão de Uso de bens móveis, a título gratuito,
utilizados em ações voltadas à execução e continuidade
dos serviços assistenciais prestados às crianças com
deficiência intelectual, motora ou múltipla.

Amparo Legal: Portaria nº 580, de 31 de dezembro de
2020, do Ministério da Cidadania.

Data da Assinatura: 06 de outubro de 2022.

Assina pelo Concedente: Evanice Fernandes de Queiroz
Pinheiro (Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania).

Assina pela Entidade: Abraão Dutra Dantas (Presidente).

Mossoró-RN, 10 de outubro de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº
01/2022

Concedente: O Município de Mossoró – Fundo Municipal
de Assistência Social, CNPJ nº 14.928.192/0001-05.

Entidade Colaboradora: Instituto Amantino Câmara,
CNPJ Nº 08.261.992/0001-12.

Objeto:  Cessão de Uso de bens móveis, a título gratuito,
utilizados em ações voltadas à execução e continuidade
dos serviços assistenciais prestados às pessoas idosas.

Amparo Legal: Portaria nº 580, de 31 de dezembro de
2020, do Ministério da Cidadania.

Data da Assinatura: 06 de outubro de 2022.

Assina pelo Concedente: Evanice Fernandes de Queiroz
Pinheiro (Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania).

 Assina pela Entidade: Evans Carlos Fernandes de Araújo
(Presidente).

Mossoró-RN, 10 de outubro de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 233/2021, firmado em
21/10/2022, oriundo Tomada de Preço nº 03/2021.
Objeto: promover a prorrogação do prazo de vigência pelo
período de 12 (doze) meses. Contratante: Secretaria

Municipal De Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos - CNPJ:   44.647.481/0001-05.
Contratada: WB Empreendimentos, Serviços e Comércio
EIRELI - CNPJ 28.240.229/0001-12. Vigência:
21/10/2022 a 21/10/2023. Data da assinatura:
20/10/2022.

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 235/2021, firmado em
21/10/2022, oriundo da Concorrência nº 01/2021. Objeto:
promover a prorrogação do prazo de vigência pelo período
de 12 (doze) meses. Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos- CNPJ:   44.647.481/0001-05. Contratada: WB
Empreendimentos, Serviços e Comércio EIRELI - CNPJ
28.240.229/0001-12. Vigência: 21/10/2022 a
21/10/2023. Data da assinatura: 20/10/2022.  

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 234/2021, firmado em
21/10/2022, oriundo da Concorrência nº 02/2021. Objeto:
promover a prorrogação do prazo de vigência pelo período
de 12 (doze) meses. Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos- CNPJ:   44.647.481/0001-05. Contratada: WB
Empreendimentos, Serviços e Comércio EIRELI - CNPJ
28.240.229/0001-12. Vigência: 21/10/2022 a
21/10/2023. Data da assinatura: 20/10/2022.  

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2022

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 - SEIMURB

Processo Administrativo nº 279-2022 SEIMURB. Objeto:
contratação de empresa para, sob demanda, prestar
serviços comuns de engenharia destinados à Manutenção
e Instalação de Componentes do Sistema de Iluminação
Pública, por percentual de desconto na forma estabelecida
em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil - SINAPI, para atender às necessidades
do Sistema de Iluminação Pública de Mossoró – RN.
Adjudicado por FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA
BEZERRA – Pregoeiro em 17 de outubro de 2022.
Homologado por RODRIGO NELSON LIMA ROCHA –
Secretário de SECRETARIA MUN. DE INF., MEIO
AMB., URB. E SERVIÇOS URBANOS em 17/10/2022.
Valor Global: R$ 1.825.556,62 (um milhão oitocentos e
vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e
sessenta e dois centavos). Empresa: CONSTRUTORA
SÃO BENTO LTDA - CNPJ: 10.499.738/0001-07, com
o Valor Total de R$ 1.825.556,62 (um milhão oitocentos
e vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e
sessenta e dois centavos).

Mossoró-RN, 17 de agosto de 2022

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,

Urbanismo e Serviços Urbanos

Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 47, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
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4 Mossoró-RN, Sexta-Feira, 21 de Outubro de 2022.

Prorrogar a Comissão para Elaboração do Edital da
Seleção Interna para a função de Inspetor e Subinspetor,
bem como as etapas de planejamento, coordenação,
preparação e supervisão da referida seleção de promoção
de Guardas Civis Municipais de Mossoró/RN.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, DEFESA CIVIL, MOBILIDADE URBANA
E TRÂNSITO, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e,
com base no dispositivo do art. 12 da Lei Complementar
Municipal nº 098, de 24 de janeiro de 2014, que dispõe
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da
Guarda Civil Municipal de Mossoró, bem como os
ditames do art. 82, inc. II e III, § 1º, inc.III, alínea ‘b”, da
Lei Complementar Municipal nº 029/2008, 

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar pelo período de 90 (noventa) dias, para
conclusão dos trabalhos, a Comissão instituída por meio
da Portaria nº 032, de 22 de julho de 2022, cujo objetivo
é a Elaboração do Edital da Seleção Interna para a função
de Inspetor e Subinspetor, bem como as etapas de
planejamento, coordenação, preparação e supervisão da
referida seleção de promoção de  Guardas Civis
Municipais de Mossoró/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 117, 
 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DESAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar
nº 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o
Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022,

 RESOLVE:

  Art. 1º Conceder 0,5 (MEIA DIÁRIA) à Senhora
LUANA AMARAL BATISTA, matricula nº 507490-1,
ocupante do cargo/função de Diretora de Unidade IV,
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde/SMS, para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Natal-RN, no dia 25 de
outubro de 2022, para participar da audiência,
representando a Secretária de Saúde, onde será discutida a

Estruturação de Política Pública de Saúde Indígena no
RN.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de
Finanças  incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO
REAIS) para atender às despesas mencionadas no caput
do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o
beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 12 do Decreto Municipal nº 6.553/2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

 

 

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde




